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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e da base ao projeto básico e ao termo de referência a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.
‘’Art. 5º, Inciso XX, da Lei 14.133/2021’’
PEDIDO DE COMPRAS 2563/2025
Município de Esperança do Sul 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 
Necessidade da Administração: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados para Arbitragem dos jogos – Campeonato de Futebol 5 na grama Copa José Figueira (Juca) e 2º Campeonato de Futebol 11, em todas as fases das diversas categorias, visando o desenvolvimento do desporto e lazer no Município, bem como a integração entre os munícipes, os quais tem a responsabilidade pela boa execução dos serviços, aprimorando pela boa técnica para o andamento dos jogos, conforme solicitado através do Pedido de Compra nº 2563/2026 da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa com vistas a contratação de empresa para realização de serviços de arbitragem.
2. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida tem por finalidade realizar a arbitragem dos campeonatos municipais desenvolvidos pelo CMD. 

Dos Requisitos da Contratação
Os bens têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de arbitragem.
Os serviços deverão iniciar-se imediatamente após a homologação do processo licitatório, os quais deverão estar concluídos até 31/12/2026, ou seja, quando encerar os campeonatos.


Especificações e Quantidades:
	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	001
	15
	RD
	COPA INTERIOR - FUTEBOL 5 DE GRAMA

Contratação de uma equipe de arbitragem composta por três árbitros sendo um destes mesário, para prestação de serviços especializados para Arbitragem dos jogos do Campeonato de Futebol 5 na grama- Copa José Figueira (Juca), assumindo integralmente a responsabilidade pela boa execução dos serviços, aprimorando pela boa técnica e andamento dos mesmos (sendo que o campeonato já está em andamento, sendo realizados 06 (seis) jogos no mesmo dia e na mesma sede. Realizar-se-á no interior, na sede das equipes. Sendo 8 jogos por rodada, podendo ocorrer até 15 rodadas durante o campeonato. Rodada das semifinais e finais serão de 4 jogos a cada rodada.
	2.926,66
	43.900,00

	002
	20
	RD
	FUTEBOL 11  Contratação de uma equipe de arbitragem composta por 4 árbitros sendo um destes árbitro do jogo, dois destes sendo assistentes e um sendo mesário, para prestação de serviços especializados para Arbitragem dos jogos do Campeonato de Futebol 11 - 2° campeonato municipal de futebol 11, assumindo integralmente a responsabilidade pela boa execução dos serviços, aprimorando pela boa técnica e andamento dos mesmos (sendo que início do campeonato está previsto para o mês de Setembro do corrente ano, onde serão realizados 02 (dois) jogos no mesmo dia e na mesma sede. Realizar-se-á no campo do Esperança. Sendo 2 jogos por rodada, podendo ocorrer até 20 rodadas durante o campeonato. Rodada das semifinais e finais serão de 2 jogos a cada rodada.
	1.586,66
	31.733,33


A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
2.1.1 Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento.
2.1.2 Cumprir todas as demais cláusulas do Edital 

2.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.2.1 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Viação.

2.2.2 Iniciar o serviço no prazo máximo de até 05 (cinco) dias contados da data de envio da ordem de serviço.

2.2.3 Comunicar à Secretaria de Educação, Cultura e Desporto qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados.

2.2.4 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do serviço prestado nas condições previstas neste termo, prestando todos os esclarecimentos solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender no prazo de até 5 (cinco) dias.

2.2.5 Quando solicitada, informar na composição dos preços, todas as despesas e custos diretos e indiretos, como: taxas, impostos e demais encargos.

2.2.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados às instalações eventualmente provocados por seus funcionários.

2.2.7 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do fornecimento.

2.2.8 A CONTRATADA responsabiliza-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços.
2.2.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990).

2.2.10 Prestar os serviços com capacidade técnica e disciplina.

2.2.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo participante, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de referência.

2.3. DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO
2.3.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
· - dar causa à inexecução parcial do contrato;
· - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;- dar causa à inexecução total do contrato;
· - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
· - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

· - ensejar o retardamento da execução ou do serviço do objeto da licitação sem motivo justificado;

· - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

· - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
· - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
· - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
· - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
2.3.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as 14.133/2021, seguintes sanções:

· - advertência;
· - multa;
· - impedimento de licitar e contratar;
· - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º - Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

VI  As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:

· - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

· - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

· - determinada por
decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O quantitativo baseia no levantamento da demanda realizada pela secretaria, as quais poderão ser reduzidas e/ou aumentadas  em até 25% conforme determina a Lei. 
4. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

Conforme pesquisa de mercado realizada para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, segue pesquisa de preço realizada.
5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 75.633,33 (setenta e cinco mil e seiscentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos). 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O presente objeto trata-se da escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa para serviços de arbitragem dos campeonatos municipais promovidos pelo CMD. 

6.1. A Contratada fica obrigada a manter o equipamento devidamente em condições de trabalho, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar à Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas nos produtos ou de sua respectiva prestação dos serviços.
6.2. Durante a prestação dos serviços, a empresa deverá arcar com substituições de peças ou no caso do equipamento para atendimento do contrato firmado. 
6.3. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990.
7. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se como resultado final da contratação dos serviços de arbitragem, o melhor desempenho nas atividades do CMD dos serviços estipulados.

Quanto a contratação, os benefícios diretos e indiretos podem ser percebidos na economicidade, uma vez que o procedimento licitatório permite a contratação de empresa especializada por preço competitivo no mercado, uma vez que há concorrência entre as empresas do ramo de atividades, com a oferta de menor preço considerando os requisitos previamente estabelecidos no edital da licitação, sempre embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seu anexo, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta demanda, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a necessidade de prestar serviço de mão de obra e a contratação dos mesmos através de empresa(s) especializada(s) no ramo.


Esperança do Sul, 07 de Maio de 2026.
       NILTON CESAR DO NASCIMENTO 



     ADEMIR VILLERS DA CRUZ
Secretário de Educação, Cultura e Desporto 


           Prefeito Municipal
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